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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE

T'I'AITTNICA,- Construindo novos caminhos *

EDITAL DO PREGÃ,O ELETRÔNICO N" O7O1.1O.O3.OO1.PE

PREFEITUIìA MUNICIPAL DE ITAIJINGA/ CE
ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

A Sra. Ptegoeira da Prefeituta Municipal de Itaitinga/CF,'

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n" 10.520/02, Lei n"

8.666/93, àr cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico no

com data de abertuta marcada Pata o dta 
- 

de 

- 

de 2022 às

horas ftotário de Brasília), no endeteço eletrônico "Bolsa Brasiletra de

Mercadodas - BBMNET, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com'br."'

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a

fiel obsersância de execução do item abaixo discriminado:

Objeto: Aquisição de material permanente para atender as necessidades da Secretada de

Infraestrututa.

IdentiÍrcação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Reptesentante Legal:

E-mail:
Validade da Proposta: 

- 
dias

Pnzo de Enttega: em âté 10 (dez) dias.

Pnzo de Execução/Vigência Contratual: de acordo com o Edital'

Declaramos ainda que, nos valores aptesentados acima, estão inclusos todos os tributos,

ganntta dos produtos, tadfas, custos e demais encargos que incidam sobre o obieto da

Presente licitação' 
Locare data:

Nome e Assinatura/ Reptesentante Legal

Nome da Licitante
t a

S Av, Cel, Virgílio Távora, 1710, Itaitinga - Ce

r" (85) 3377-1361

xi prefeítu raís{,itaitin g.a.ce. gov, lrr

{i www.itaitín ga.ce.gov,br

Lote
R$ Vl. Unit. R$ Vl. TotalM¿rca Unid. Qtd.Item EsÞecificações

Desctevet os ltens

confotme Tetmo de

Referência.
Valot Global do Lote: R$
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EDITAT DO PREGÃO ELETRÔNICO N" O7O1.1O.O3.()()1.PE

PREFEITURA MI,TNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO rrr - MODELOS DE DECLARAçÃO

1. DOCUMENTO EXTGTDO NA HABILITAçÃO

DECLARÄçÃO

(NOME E QUALIFICAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se Possa Prestar, especialmente

para fìns de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itaitinga, Estado do

Cearâ, que, em cumprimento ao estabelecido naLeí n" 9.854, de27 /10/1'999, publicada no

DOU de 28/10/1igg, " ao inciso )C(XIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) ¿nos em ttabalho noturno, perigoso ou insalubte, rlem

.-pt"g^ menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho aþm, salvo na condição de aprendiz,

aparv de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penâs da lei, para todos os frns de direito a que se Possâ Prestar, especialmente

pata fins de prova em processo licitatódo, junto ao Município de ltaitinga, Estado do

Cearâ, que concofda integralmente com os tefmos deste edital e seus anexos;

Pelo que, pof sef a exptessão da verdade, fttma a Pfesente, sob as Penas da Lei'

Local e data:

Nome e Assinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante

I I a a t) t a a a

Ç Av, Cel, Virgílio Távor¿r, 1710, ltaltlnga - Ce

ì., (85)3377-1361

Ìí¡ prefeiturâ(liiitaitin ga.ce.gov'lrr

di, www.itaitinga.ce.gov,br

,'rgifffi#Éft;fi*'*r¡ffi,
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A emptesa , inscrita no CNPJ N"
sede fla cidade de estado do

EDTT.ALDOP,BE-GÃ9ELETRÔNICOII'].971L10.03.001-PE
PREFEITURA MUNICIP^AL 

, 
DE IT4ITINGA/ CE

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçÃO DE ME OU EPP

com
slto a

-,

, por intermédio de seu rePlesentante legal, Sr.

. oortador daCarteta de Identidade N" edo
cpF No , DECLAR.A., sob as penalidades da lei, que se enquadra como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3" da Lei Complementar

n" 723 de 1,4 de dezembro de 2006, estando apta a fn:i.r os benefícios e vantagens

legalmente instituídas por não se enquadrait em nenhuma das vedações legais impostas

pelo $ 4" do afi.3" da Lei Complementat n" 723 de 74 de dezembro de 2006.

Local e data:

Nome e Assinatuta/ Reptesentante Legal
Nome d¿ Licitante

a Ò a a a a
I a

ü Av. Cel, VirgÍlio Távora, 1710, ltaltlnga - Ce

L (85) 3377-1361

üil prefeiturô(cPitaitinga.ce.gov,br

ú:Í www.¡tâilin ga.ce.gov, lrruffi
a a
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' O7O1.1O.O3.OO1-PE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
A}IEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoâ juddica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 

-, 

com sede de sua Prefeitura Municipal,

com sede a,{v. Cel. Virgílio Tâvora, 1710, Itaitinga/CE, através da Secretatia de

Infraestrututa, neste ^to reptesentada pelo seu Secretário, Sr

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a emPresa

pessoa jutídica de direito privado, sediada à inscrita no CNPJ/MF

sob o no 

-, 

por seu rePresentante legal, St. (qualificação),

portadordoCPFno-,doravantedenominadaCoNTRATADA,firmam
entre si o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O processo de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n"

ffi;ffiil:'iit*"tii.^aLeiFedera|n"8'666/93,daLeiFederaln"
clÁusul-A SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato é a: Aquisição de matedal Permânente Para

atender as necessidades dã Secretaria de Infraestrutura, conforme especificações contidas

no Tetmo de Referência, anexo ao Edital.
CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a sef Pago nâ

proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras expedidas pela

Administração, de conformidade com âs notas fiscais/faturas devidamen te atestâdas pelo

Gestor da despesa, acompanhadas das cetidões federais, estadual, municipal e trabalhista

do licitante todas a observadas as da osta e o te:

3.2. O pagâmento será efetuado, em até 30 (uinta) dias conforme

compras efetivamente solicitadas, elaborada pela Secretada

encaminhamento da documentação úatada neste subitem, ob

planilha de controle das

Contratante e após o

servadas as disposições

editalícias, através de crédito na conta bancâria da conúatada ou 
^úavés 

de cheque

nominal.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos, a Contratada deverá apresentat recibo em 02

(duas) vias e a respectiva nota fisðal. A faítra e notâ fiscal devetá set emitida em nome da

Secretaria Contratante.
CLÁUSULA QUARTA- DAVIGÊNCIA E DO REAJUSTE

t ¡ a a

ri¡ Av. Cel. Virgilio Távor¿r, 1710, ltaitÌrrga - Ce ìr":i prefeitura(cpitaitinga.ce.gov't¡r

-r¡;ltj,ii'*;;iLti;ì;¡i, ;:iiati:,:,,1ìc::-iridl\È :' (85) 3377-1361 tri www'itaitinga'ce'gov'br

r;illiÏtilÏ'uiltir, l,' -*"*sr¡.l'r

R$ Vl.
Unit.

R$ Vl.
TotalUnid. Qtd.MarcaItem Especiñcações

Conforme Anexo I do Edital.
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4.1. O Contrato terâvzbdade e efrcâcia da data da sua assinatura até 37 de dezembro do

ano em exercício,
4.2. Os produtos deverão serem entregues em até 10 (dez) dias cotridos, a contar da

emissão da ordem de compta.
4.3. Os preços não serão reajustados.

4.4. Podeú ser restabelecida a telaçã"o que as pâftes P^cþrafa;m inicialmente entre os

encargos do contratado e a retdbuição da Adminisúação Parl- ^ 
justa remuneração dos

produtos, objetivando a manutenção do equiJíbdo econômico-financeiro inicial do

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imptevisíveis ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainða, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configutando âIea

econômica extraordinárra e exúaconftatual, nos teffios do art. 65, inciso II, alínea "d" da

Lei8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo
CL,{USULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. Äs despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação corretão à

conta de recrüsos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente a

Secretaria de Infraestrutura, sob a seguinte dotação otçamentária: 

-'

Elemento de Despesa: 

-. 

Fonte de Recursos: Ordinátios'

CLÁ,USULA SEKTA. DA OBRIGAçÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprit integralmente as disposições do

instrumento convocatódo, da Lei Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e da Lei

Federal n" 70.520/02.
6,2. A Contratada obriga-se a:

6.2.7, Arcar com todas as despesas, ditetas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,

seguros, decorrentes da execução do conttâto, sem qualquer ônus pata a Prefeitura

Municipal de ltaitinga.
6.2.2. Nlanter a compatìbilidade com as obrigações assumidas, dutante todo o contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ó,2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacotdo com as

especificações exigidas e padtões de qualidade exigidos'

6.2.4. Responsabi.lizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceitos,

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.2.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no Prazo estabelecido.

6.2.6.Preátar todos os esclarecimentos que fotem solicitados pela Administração, durante a

execução do contrato.
6.3. A Contntada obriga-se aindaa:
6.3.1. Entregar os pfodutos rlo pr^zo máximo de até,10 (dez) dia corridos, contados do

recebimento da ordem de cornpra, nos locais determinados pela Secretaria Gestota,

observando rigotosamente as especificações contidas no Tetmo de Referência, nos anexos

e d.isposições constantes de sua proposta, bem ainda âs normas vigentes, assumindo a

responsabildade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de odgem

fedetal, estadual i -""iiip"l, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou extraiudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e cometciais tesultantes da execução do contfâto

a t a a a a a

ü Av, Cel. Virgillo Távora, 171O, ltaitinga - Ce

{. (85)3!77-1361

t:li prefeitu ra(¿.riitaitln ga.ce. gov. br

.{Ý www,itâilinga.ce,gov'br,,ffi
a
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que lhes sejam imputáveis, inclusive com telação a tetceiros, em decorrência da celebração

do Contrato.
6.3.2. Cumprir integalmente as disposições do instrumento convocâtório, da Lei Federal

n" 8.666/93, aherada e consolidada e da Lei n" 10.520/02.
6.3.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em Parte, o

objeto do contrato em que se verificarem incoreções,
6.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a tetceitos,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscahzaçã.o ou o âcornpanhamento pelo ôtgão

contratante.
6.3.5. Indicâr preposto, aceito pela A,dministração, para rePresentálo na execução do

contrato. As decisões e providências que ultrapassatem a comPetência do representante da

contratada deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hâbl'pata a adoção das

medidas convenientes.
6.3.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os actéscimos ou suptessões que se

ftzerem no contrato, até 25o/o (ítnte e cinco por cento) do valor inicial aaløhzado do

contrato, ¡a forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93,alterada e consolidada.

6.3.7. Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante,

equipamentos em conformidade com as catactetísticas detalhadas no Termo de Refetência'

6.3.8. Prestar o contrato de acordo com âs normâs técnicas de segurança e legislação

vigente, ficando sob a responsabilidade da contratada.

6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos produtos às notmas técnicas e exigências

especificadas no Edital e na Proposta da Contntada, a Contratante os recttsarâ, devendo

ser de imediato adequado às supracitadas condições.
6.3.10. Serão recusados pela administração os produtos em desconformidade com o

presente termo, devendo a conttatada providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias

novos produtos sob pena de aphcação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do

Edital, sem qualquer ônus P^ra a Contratante.
6.4, A Contratante obtþ-se a:

6.4.1. Indicar o local em que deverâ ser entregue os produtos.
6.4.2.Permidr ao pessoal da conuatada acesso ao estabelecimento da Conúatada desde que

observadas às notmas de segurauça.

6.4.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Tetmo de

Referência.
6.4.4. Desþat serv:idor Paø àvistotia e ftscahzação do contrato.
6,4,5,Fazer o acompanhamento na execução do contrato.

crÁusur-n sÉriue - DAS sANçÖEs
7.1. Na hipótese de descumprirnento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, setão

aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada, as

seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a PtoPostâ,
Íalhat ou ftauclar na execução do conffâto, comportaf-se de modo inidôneo ou cometer

I t a I I a a a I aa a a a

ü Av, Cel, Virgílio Távora, 1710, ltaltinga 'Ce

L (85) 3377-1361

x< prefeitu ra(a.pltaltln ga.ce. gov,l¡r

çJ www.itaitl n ga.ce. gov.br

t

I a t



w
ÉLS

û+.

PFEFEITUR/\ MUNICIPAL DE
Þ
-a!¡

.c..ôI'[AI'['I]\CA
- 

Construindo novos c¿minhos *

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo Pnzo de até 5 (cinco) anos, sem

prelxzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

L Multa de até 20o/o (nnte por cento) sobre o valor total do Conttato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) compottar-se de modo inidôneo;
7.7.2. M,ilta mol:¡t6rit- de 0,570 (meio por cento) do valot da ordem de compta, por dia de

âtraso n^ entteg dos produtos registrados solicitado, contados do recebimento da comprâ
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze pot cento) sobre

o valor da otdem de compra, caso seja inferiot a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa montôna de 20o/o (vinte por cento) sobte o valot da ordem de compta, na

hipótese de atraso supedor a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos solicitados;

7.2. Na hipótese de ato ifcito, outras ocorrências que possam 
^c 

nîeta;r transtornos ao

desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administração, desde que não

caiba a aphcação de sanção mais grave, ou descumprimento Por pârte do licitante de

quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato ou em outros

documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens antetiores, serão aplicadas,

sem prejuízo das demais sanções previstas naLei n" 8.666/93, altenda e consolidadz, e na

Lei n" 10520/02, as seguintes penas:

7,2.7. Advertência;
8.2.2. Nhtka de 1,o/o (um por cento) até.20o/o (vinte por cento) sobre o valot da otdem de

compra, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aphcada deverâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Anecadação Municipal - DAM.
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, setá automaticamente descontado

do pagamento â que o licitante fizer jus.

7.3.2.8m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido setá

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos cortespondentes'

7.4. A.s partes se submetetäo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e

não eximirâ a Conúatada das penalidades a que está suieita pelo não cumprimento das

obrigações estabelecidas neste contrato. _
CLAUSULA OITAVA. DA RESCISAO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja â sua rescisão, com as

consequências conttatuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aphcação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, indepenãente de notiFrcação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito

de reclamai indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

a a t t a t
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execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na

Legislação, na forma dos artìgos 77 e78 da Lei 8,666/93.
8.3, O proceclimento de rescisão observatá os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.
cLÁusuLA NoNA - DAS DISPOSIçÕBS rrNerS
9.1. O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do conffato, em comPatibiliclade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiFtcação exigidas na

licitação.
9.2. O presente contrato tem seus teffios e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta LcitatíÅa.
9.3. O Contratante se reserva o direito de f.azer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4. O presenre conrrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justihcativas, ftos casos ptevistos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfeîe ao Contratante a responsabilidade Por seu Pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a rcgiarização e o uso dos serviços pela

Administração.
9.6, O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das tesponsabilidades contratuais

e legais, não poderá subcontrat^r pattes do contrato sem a exPressa autorizaçáo da

,A.dministração.
9.7. A A,dministração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fomecidos em desacordo com

os termos do Ptocesso Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam

o procedimento licitatório e a proposta adiudicada.

9.9. A Co¡tratada, na vigência do Contrato, setá aúntca responsável perante terceiros pelos

atos praticados por seu pessoâI, eximida a Conúatante de quaisquer reclamações e

indenizações.
CLÁUSULA DF;Z. DO FORO
10.1. O foro da Comarca de ltaitinga /CE é. o competentepa;r^ dirimir questões decorentes

da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei 8.66ó

de 21 de junho de 7993, alteøda e consolidada.
Assim pactuadas, as partes fumam o ptesente Instrumento, perante testemunhas que

também o assûtam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
Itaitinga-CE, 

- 
de 

- 
de 

-'Norne do Gestor
Secretada de Infraestrutura

CONTRATANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTR.ATADA

Testemunhas:

01 02.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

a a a ö I I I Ç a a t aa

Ý Av. cel, VirgÍlio lávora, 1710, ltaitinga - Ce
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